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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA  Nº 1183/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 905/2010, de 17/06/2010, publicada no Diário da Justiça em 21/06/2010, 
concernente ao direito dos magistrados relativos à PAE – Parcela Autônoma de Equivalência;

CONSIDERANDO a necessidade de trabalho extraordinário a ser realizado em regime de tempo integral e de forma intensiva, 
para a consecução dos objetivos ali estabelecidos;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar para integrar o grupo de trabalho extraordinário, em caráter excepcional e específico, os servidores 
constantes do Anexo Único desta Portaria, visando o desempenho de tarefas e atividades técnicas de apoio à comissão 
constituída pela Portaria nº 905/2010, em aditamento à Portaria nº 1000/2010, de 12 de julho de 2010, sendo-lhes concedidos 
ou majorados nos valores constantes do referido Anexo, a título de gratificação por execução de trabalho relevante, técnico ou 
científico.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza,25 de agosto 
de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

Anexo Único da Portaria nº 1183/2010

SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO VIGÊNCIA QTE. 
DIAS

VALOR

José Maurício Carvalho de 
Almeida

6258 Serviço de Cálculos Judiciais 28/07/2010 6 R$ 400,00

Jean Ricardo Almeida Filgueira 1210 Serviço de Cálculos Judiciais 28/07/2010 6 R$ 400,00

Sulamita Melo de Almeida 198 Serviço de Cálculos Judiciais 28/07/2010 6 R$ 400,00

Bernadete Banhos Pinheiro 93585 Serviço de Cálculos Judiciais 21/06/2010 2 R$ 133,33

Maria Amélia de Maracaba 
Montenegro

6217 Serviço de Cálculos Judiciais 21/06/2010 2 R$ 133,33

Inaura de Oliveira Caminha 38166 Serviço de Cálculos Judiciais 21/06/2010 2 R$ 133,33

William Vasconcelos Gadelha 5870 Divisão de Folha de Pagamento 22/07/2010 27 R$ 1.800,00

José Ferreira dos Santos 93311 Divisão de Arquivo 21/06/2010 41 R$ 2.733,33

Luciana Jucá Martins 200948 Secretaria de Tecnologia da 
Informação

21/07/2010 15 R$ 1.000,00

Rafaella Lopes Ferreira 5472 Serviços de Recursos Humanos 
do Fórum Clóvis Beviláqua

22/07/2010 8 R$ 533,33

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E DE GESTÃO DO FERMOJU

PORTARIA Nº 1185 /2010 – O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS E DE GESTÃO DO FERMOJU DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista a delegação de competência 
de que trata a Portaria  nº 304/09, publicada no Diário de Justiça do dia 15 de abril de 2009, e de conformidade com o 
Processo Administrativo nº 44591-59.2010.8.06.0000, designar GILBERTO SABÓIA DE SOUSA, Matrícula nº 355, Capitão PM; 
FRANCISCO EVANDRO BENEVENUTO PEREIRA, Matrícula nº 1548, Cabo PM e ALESSANDRA FIDELIS DE MATOS, Matrícula 
nº 2090, Soldado PM; concedendo-lhes 4½ (quatro e meia) diárias com valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), totalizando R$ 
450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) para cada um a fim de  viajarem às Comarcas de Santa Quitéria, Catunda, Ipueiras, 


